PARECER N°          ,  DE 2025
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 688/2024.
Trata-se de propositura da ilustre deputada Maria Lúcia Amary, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito estadual, do plantio de árvore como medida de compensação para o impacto ambiental gerado por novas edificações e dá outras providencias”.

Foi dado atendimento ao disposto no item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, não tendo recebido emendas ou substitutivos,
A respeitada Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestou-se favoravelmente ao projeto, fundada nas legislações que norteiam a matéria.
Dispõe o Regimento Interno da Casa:




“Artigo 31 – Caberá às Comissões Permanentes, observada a competência específica definida nos parágrafos: 

 


I – discutir e votar conclusivamente proposições, observado o disposto no inciso II do artigo 33;

 


II – dar parecer sobre proposições referentes aos assuntos de sua especialização; (grifei)

  


...




§ 11 – À Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável compete opinar sobre proposições e assuntos relativos ao meio ambiente, entre outros sua preservação, recuperação, poluição, aquecimento global, exploração sustentada, fauna silvestre e animais domésticos e em cativeiro, prospecção e assuntos relativos à coleta, tratamento e deposição de lixo doméstico, hospitalar e industrial, aterro sanitário, recursos hídricos, recursos naturais e desenvolvimento sustentável, bem como sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins”.

Não se descuida da competência desta Comissão em emitir parecer somente em relação às orientações do Regimento Interno, ou seja, em face ao meio ambiente e assuntos correlato.

A obrigatoriedade do plantio de árvores no âmbito estadual, como uma medida de compensação para o impacto ambiental gerado pelas novas edificações, é medida importante para preservar o meio ambiente e melhorar a qualidade de vida da população, fundamento suficiente e justo para que se aprove a presente medida.

Assim, somos favoráveis à aprovação do Projeto 688/2024.
Sala das Comissões, em
Deputado Antonio Dirceu Dalben
Relator

